
Estado do Rio Grande do Sul
Governo Municipal de Giruá

Secretaria Municipal de Administração

Ofício nº 148/2016 Giruá, 05 de dezembro de 2016.
SMAD/JRS

Senhor Presidente:

Cumprimentamos  cordialmente  Vossa  Excelência,  momento  em  que  vimos  encaminhar  para
apreciação e deliberação o Projeto de Lei nº 134/2016 que Denomina de “Centro de Convivência Dr. Edson
Santos Schwertz, o Salão do Grupo de Terceira Idade – CONGIR. ”

A presente solicitação busca prestar homenagem ao  Dr. Edson Santos Schwertz (in memoriam),
pelos relevantes serviços prestados à comunidade giruaense, em especial pela profícua dedicação com os Grupos
de 3ª  Idade do Município, sendo um dos idealizadores do Projeto Ciclo de Palestras “Conversando com Idoso”.

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Cláudio Flávio Weschenfelder
Presidente do Poder Legislativo
Giruá/RS

Viva a vida sem drogas!



Estado do Rio Grande do Sul
Governo Municipal de Giruá

Secretaria Municipal de Administração

PROJETO DE LEI Nº 134/2016          DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

Denomina  de  “Centro  de  Convivência  Dr.
Edson Santos Schwertz, o Salão do Grupo de
Terceira Idade – CONGIR.”

Art.  1º É denominado de  Centro de Convivência  Dr.  Edson Santos Schwertz,  o  Salão do Grupo de
Terceira Idade – CONGIR, situado na rua Borges de Medeiros, esquina com a rua Sete de Setembro, nº 95,
Bairro Canova, na cidade de Giruá/RS. 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016, 61º
ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Viva a vida sem drogas!
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